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APELAÇÃO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL.
EXTINÇÃO POR INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.
IRRESIGNAÇÃO.  RETORNO  DOS  AUTOS  PARA
INTIMAÇÃO  DA  APELADA  PARA
CONTRARRAZOAR. APRESENTAÇÃO  DE
PETITÓRIO  DE  DESISTÊNCIA  DA  AÇÃO  PELO
EXEQUENTE.  PROLATAÇÃO  DE  NOVA
SENTENÇA.  NULIDADE  DO  SEGUNDO
DECISUM.  DECRETAÇÃO  DE  OFÍCIO.
RECEBIMENTO DO PLEITO  APRESENTAÇÃO DE
PLEITO DE DESISTÊNCIA  DA AÇÃO COMO DE
DESISTÊNCIA  DO  RECURSO.  APLICAÇÃO  DO
CAPUT  DO  ART.  998,  DO  NOVO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  HOMOLOGAÇÃO.  DECISÃO
MONOCRÁTICA.  PERMISSIBILIDADE  DO  ART.
932, III, DO MESMO CÓDEX.

-  É defeso  ao  juiz,  após  a publicação  da  sentença,
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proferir nova decisão, salvo para corrigir inexatidão
material  ou  erro  de  cálculo,  ou  por  meio  de
embargos de declaração.

-  Constatada  a  existência de  duas sentenças  no
mesmo processo, a segunda é nula por violação do
art.  463,  Código  de  Processo  Civil/1973,  normativo
então em vigor ao tempo da prolação do decisum.

-  Considerando  que  a  parte  exequente  requereu  a
desistência  da  ação  após  ter  interposto apelação
contra  a primeira sentença,  é o  caso de receber tal
pleito como declaração de desinteresse de recorrer.,
aplicando-se, por conseguinte, o caput do art. 998, do
Novo Código de Processo Civil.

-  Em casos  como esses,  o  art.  932,  III,  também do
Novo Código de Processo Civil, autoriza ao relator a
decidir monocraticamente.

Vistos.

Trata-se  de  APELAÇÃO, fls.  16/23, interposta  pelo
Estado da Paraíba desafiando a sentença de fls. 14/15, proferida pela Juíza de Direito
da 3ª Vara da Comarca de Cabedelo, a qual extinguiu a Execução de Título Judicial
de que cuidam os presentes autos, ajuizada em desfavor de Julieta Viana da Silva,
nos seguintes termos:

Diante do exposto, DECLARO EXTINTO o presente
processo, na forma do art. 267, da Lei de Ritos Civil,
por  impossibilidade  jurídica  do  pedido,  dada  a
inadequação da via eleita.

Em  suas  razões,  o  recorrente  requereu  “a
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procedência  pela  anulação  da  sentença  prolatada,  por  error  in  procedendo,  sendo
impossível aplicar-se o art. 267, VI, do CPC, determinando a extinção do feito sem
resolução de mérito, porquanto a própria sentença homologatória de custas judiciais
já  é  um  título  judicial  passível  de  execução  das  custas  processuais  com base  na
própria sentença homologatória,  consoante o rito previsto no Código de Processo
Civil para a execução por quantia certa contra devedor solvente”, fl, 22.

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  da Dra.
Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa,  fls. 29/30,  opinou pelo  provimento  do
recurso.

Despacho  desta  relatoria,  determinando  o  retorno
dos autos à origem para fins de intimação da parte recorrida, para contrarrazoar, fl.
32.

Petição do exequente,  fl.  40,  requerendo a extinção
do processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de
Processo Civil, o que restou acolhido através de nova sentença, constante às fls. 41/42.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Sem  grandes  delongas,  sabe-se  vigorar  na
processualística  civil  brasileira  o  princípio  da  inalterabilidade da  sentença,  o  que
significa dizer que ao juiz, quando da publicação do decisum, não é dado o direito de
reformá-la,  salvo  nos  casos  excepcionais,  consoante  estabelecido  no art.  463,  do
Estatuto Processual Civil de 1973, em vigor ao tempo da prolação da sentença: Eis o
dispositivo legal:

Art.  463.  Publicada  a  sentença,  o  juiz  só  poderá
alterá-la: (Redação dada pela Lei nº 11.232, de 2005)
I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da 
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parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de 
cálculo;
II - por meio de embargos de declaração.

O  referido  regramento  advém  do  instituto  da
preclusão consumativa,  e sua abrangência estende-se, também, aos atos praticados
pelo  Magistrado, retratado  pela  doutrina  como  preclusão  pro  iudicato,  no  qual  o
próprio juiz fica impedido de apreciar questão já decida por ele anteriormente.

Assim,  uma vez  publicada  a  sentença,  ao  Juiz  fica
vedado sua modificação ou revogação, salvo nas situações retratadas alhures, quais
sejam, para corrigir inexatidão material ou erro de cálculo, e por meio de embargos
de declaração.

No presente caso, contudo, é possível perceber que
foram proferidas duas sentenças, a primeira de fls.  14/15, em  22   de    setembro   de  
20  09  , a qual, diga-se, motivou a interposição da presente apelação, e a segunda, fls.
41/42, em   24   de   novembro   de 201  1  .

Nesse  trilhar,  analisando  a  hipótese,  em  apreço,
verifica-se  que,  ao  prolatar  o  segundo  decisum,  a Magistrado  a  quo,  não o  fez
observando os ditames do art. 463, do  Código de Processo Civil de 1973, vigente à
época,  incorrendo  em evidente  error in procedendo, estando, deste modo, a sentença
superveniente desprovida de qualquer eficácia jurídica.

Nesse  sentido,  perfilha  o  entendimento  da
jurisprudência pátria:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  EXECUÇÃO
FISCAL.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO.  DUAS
SENTENÇAS PROFERIDAS NOS MESMOS AUTOS.
PRIMEIRA  SENTENÇA  PUBLICADA  E
TRANSITADA  EM  JULGADO.  NULIDADE  DA
SENTENÇA SUPERVENIENTE RECONHECIDA DE
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OFICIO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. É
nula de pleno direito a segunda sentença terminativa
proferida pelo Juízo a quo, eis que, anteriormente, já
havia sido proferida sentença, sobre a qual, inclusive,
já se operou a coisa julgada. 2.  Evidenciado o  error
in procedendo praticado pelo Juízo de 1º grau, deve
ser  declarada  a  nulidade  da  sentença  proferida,
supervenientemente,  ao  decisum  primário,  assim
como desconsiderados todos os atos processuais a
ele  posteriores. 3.  Recurso  provido.  (TJES;  APL
0001141-46.2005.8.08.0013;  Segunda  Câmara  Cível;
Rel. Des. Carlos Simões Fonseca; Julg. 24/09/2013; JES
02/10/2013) - negritei.

E,

AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL.
DUAS SENTENÇAS. CASSAÇÃO DA SEGUNDA
DE  OFÍCIO.  AUSÊNCIA  DE  FATO  NOVO.
AGRAVO  IMPROVIDO.  I.  Estando  a  decisão
recorrida  de  acordo  com  a  jurisprudência
dominante  do  respectivo  tribunal  ou  tribunal
superior,  nos  termos  do  art.  557,  do  código  de
processo civil,  não há falar em reforma. II.  Após a
prolação da sentença, em regra, é vedado ao julgador
“a  quo”  proferir  novo  pronunciamento  sobre  a
mesma matéria, salvo nas hipóteses do artigo 4  94   do  
novo   código de processo civil  , o que não é o caso dos
autos.  III.  Se  for  constatado  a  existência  de  duas
sentenças  no  mesmo  processo,  deve-se  decretar  a
nulidade da segunda,  inclusive de  ofício,  a  fim de
restabelecer  a  ordem  processual,  bem  como  os
princípios da segurança jurídica e da inalterabilidade
da decisões. Agravo conhecido e desprovido. (TJGO;

Apelação Cível nº 0002388-08.2009.815.0731                                                                                                                            5

file:///mgstrnet/lpext.dll%3Ff=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%253A%255CViews44%255CMagister%255CMgstrnet%255CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%2520art.%2520463&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0%23JD_CPCart463
file:///mgstrnet/lpext.dll%3Ff=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%253A%255CViews44%255CMagister%255CMgstrnet%255CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%2520art.%2520463&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0%23JD_CPCart463
file:///mgstrnet/lpext.dll%3Ff=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%253A%255CViews44%255CMagister%255CMgstrnet%255CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%2520art.%2520463&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0%23JD_CPCart463
file:///mgstrnet/lpext.dll%3Ff=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%253A%255CViews44%255CMagister%255CMgstrnet%255CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%2520art.%2520463&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0%23JD_CPCart463
file:///mgstrnet/lpext.dll%3Ff=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%253A%255CViews44%255CMagister%255CMgstrnet%255CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%2520art.%2520463&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0%23JD_CPCart463
file:///mgstrnet/lpext.dll%3Ff=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%253A%255CViews44%255CMagister%255CMgstrnet%255CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%2520art.%2520557&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0%23JD_CPCart557
file:///mgstrnet/lpext.dll%3Ff=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%253A%255CViews44%255CMagister%255CMgstrnet%255CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%2520art.%2520557&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0%23JD_CPCart557


AC-AgRg  0078591-44.2011.8.09.0137;  Rio  Verde;
Sexta Câmara Cível; Rel. Des. Wilson Safatle Faiad;
DJGO 10/09/2013; Pág. 447) - grifei.

Outrossim,  considerando  que  a  parte  exequente
requereu  a  desistência  da  ação  após  ter  interposto  apelação  contra  a  primeira
sentença, é o caso de receber tal pleito como declaração de desinteresse de recorrer.,
aplicando-se, por conseguinte, o caput do art. 998 do Novo Código de Processo Civil.

Para melhor compreensão, vejamos o teor do referido
dispositivo:

Art. 998. O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem
a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir
do recurso.
Parágrafo  único.  A  desistência  do  recurso  não
impede a análise de questão cuja repercussão geral já
tenha  sido  reconhecida  e  daquela  objeto  de
julgamento de recursos extraordinários ou especiais
repetitivos.

A esse respeito, cumpre esclarecer que o Regimento
Interno deste Egrégio Tribunal, em seu art. 127, XXX, confere ao relator atribuição
para “julgar prejudicado pedido ou recurso que haja perdido o objeto, e homologar
desistência, ainda que o feito se ache em mesa para julgamento”.

De outra sorte, sabe-se que o art. 932, III, também do
Novo  Código  de  Processo  Civil  autoriza  ao  relator  não  conhecer  do  recurso
inadmissível,  prejudicado  ou  que  não  tenha  impugnado  especificamente  os
fundamentos da decisão recorrida.

 
Ante  o  exposto,  DECLARO,  DE  OFÍCIO,  A

NULIDADE DA SENTENÇA DE FLS. 41/42,  e, no mais,  recebo o pedido de fl. 40
como desistência do recurso, HOMOLOGANDO-O,  para, nos termos do art. 932,
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III,  do Novo Código de Processo Civil,  NÃO CONHECER DO APELO DE FLS.
16/23.

P. I.

João Pessoa, 10 de novembro de 2016.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                        Desembargador

                     Relator
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